
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

CONTRA TO Nº 005/2024 

TERMO DE 60NTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM COM A EMPRESA 
FIX CONSUILTORIA E-SERVIÇOS L TOA ME, PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, 
nº 1049, 1° Andar, Centro, Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, 
neste ato representado pela Presidente, Senhora KA TH ANNE MEIRA DA SILVA 
SIMONASSI, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro 
lado, a Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS L TOA - ME, com sede na cidade de 
Fortaleza, Estado do Ceará, à Avenida 13 de maio, nº1116, 1804, Bairro de Fátima, inscrita 
no CNPJ nº 08.789.643/0001-78, representada pelo Sr. Salomão Rocha Landim, CPF n º 
954.636.903-91, no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com a Dispensa de Licitação nº 023/2023 e Processo Administrativo nº 2023.12.22.01, 
resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA-FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso li da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal de 1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL: 
2.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços especializados na área de 
tecnologia da informação para fornecimento de serviços de solução tecnológica de acesso 
remoto para gestão de negócios na modalidade SAAS - software como serviço, solução 
integrada com módulos: contábil, patrimonial, almoxarifado, e orçamentário, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Fortim. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRA TO 
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 9.480,00 (nove mil, quatrocentos e 
oitenta reais), sendo pago mensalmente a quantia de R$ 790,00 (setecentos e noventa 
reais). 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNID. QUANT. UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa para 
prestação de serviços 
especializados na área de 
tecnologia da informação para 
fornecimento de serviços de 
solu ão tecnoló ica de acesso 

Mês 12 R$ 790,00 R$ 9.480,00 
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remoto para gestão de negócios 
na modalidade SAAS - software Ur~ 

~ 

como serviço, solução integrada 

t com módulos: contábil, 
patrimonial, ... almoxarifado, e - .... 
orçamentário, para atender as 
necessidades da Câmara --- Municipal de Fortim. ~ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 
4.2.1.0 licitante deverá fornecer solução de infraestrutura e serviço de plataforma de gestão 
pública com no mínimo módulos contábil, patrimonial, almoxarifado, orçamento de acordo com 
Decreto Nº 10.540, de 5 De novembro de 2020 que instituiu o Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - Siafic com o objetivo de 
assegurar a transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos. O Siafic é uma 
solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, ou seja, no 
caso dos municípios por exemplo, a manutenção do Siafic deve ser realizada pela Prefeitura 
municipal, embora o mesmo também deva obrigatoriamente ser utilizado pela Câmara 
Municipal. 
A solução deverá ser provida em ambiente "SaaS - Software as a Service" solução composta 
por hardware e software para prover aplicações (software como serviço) por meio da internet. 
A solução deve utilizar acesso via web browser através de certificado SSL - Secure Sockets 
Layer e WAF - Web Application Firewall que permite a comunicação criptografada e segura 
entre cliente e servidor, protegendo a solução dos principais ataques e invasões ativamente, 
tais como: SQL lnjection, Brute Force, DDoS e XSS. 
A solução deve ser disponibilizada em ambiente redundante de forma a garantir a alta 
disponibilidade do ambiente e minimizar problemas que possam ocorrer com paradas dos 
serviços contratados. O ambiente deve ser escalável, com a possibilidade de subir ou baixar 
recursos sem a necessidade de uma nova configuração, migraçãe-ou troca de equipamentos. 
O ambiente deve ser provido em território nacional, o que inclui armazenar os dados e 
informações da contratante em datacenters instalados fisicamente no Brasil, de modo que a 
Contratante disponha de todas as garantias da legislação brasileira conforme preconiza a Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
A solução deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas através de perfil administrador, 
de um ou vários usuários simultaneamente, a fim de realizar manutenções e/ou atualizações 
na plataforma sem necessidade de abertura de chamados e intervenção por equipe técnica 
especializada. 
A solução deve prover recurso para auditória de acessos nativa, a fim de gerar relatórios de 
acesso a informações que ajudem a controlar o acesso aos dados da plataforma. O acesso a 
geração de relatórios deve estar disponível através da plataforma utilizando perfil com 
permissão para este serviço. 
A solução deve oferecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e economia - tudo 
entregue por meio de várias opções de implantação. Dependendo do ambiente e preferências 
a solução pode ser configurada para virtualização baseada em sessão, como uma VDI 
(infraestrutura de área de trabalho virtual) ou uma combinação dos dois: 

a) Virtualização baseada em sessão: Fornecer ambiente de várias sessões para 
distribuir as cargas de trabalho dos usuários. 

b) VDI: Fornecer o alto desempenho, integrando para o usuário uma máquina virtu 
dedicada durante o período em que o mesmo estiver conectado na solução. •• CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
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Dentro desses ambientes de virtualização, a solução deve contemplar flexibilidade adicional 
quanto ao que publicar para.os servidores: 
4.2.2. Áreas de trabalho: Prover uma experiência de área de trabalho completa com uma 
variedade de aplicativos que o próprio usuário pode instalar e gerenciar. 
RemoteApps: Prover aplicativos individuais hospedados/exeeutados na máquina virtualizada, 
mas devem ser exibidos como se estivessem em execução na estação de trabalho do usuário, 
como aplicativos locais. 
Os serviços devem contemplar: . 

a) Soluções de servidores de aplicação e serviços; 
b) Serviços de administração do banco de dados; 
e) Gestão da segurança do ambiente, incluindo ativos (firewall, anti-virus, VPN, UTM, 

criptografia, patchs, etc.), configuração, monitoramento e gestão; 
d) Monitoramento dos serviços; 
e) Mão de obra especializada; 
f) Segurança de dados, incluído políticas de backup, tempo de retenção, versionamento, 

descarte, através de serviços que não comprometam a disponibilidade ou performance 
do ambiente; 
e) Administração de incidentes/problemas, registro de chamados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO: 
5.1 -A vigência do presente processo será até 31/12/2024, a partir de sua assinatura e sua 
eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO: 
6.1 -O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste 
será o IGP - M/FGV - Índice Geral de Preços do Mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
7 .1 - O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal de realização dos 
serviços contratados e recibo correspondente. A fatura deverá ser aprovada, 
obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Fortim, que atestará a realização dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a CONTRA TADO(A) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores; 
8.2 - Fiscalizar o serviço contratado; 
8.3 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pelo CONTRATADO(A); 
8.4 - Verificar e atestar a realização do serviço contratado; 
8.5 - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 
8.6 - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
8. 7 - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
8.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as CLÁUSULAS nele estabelecidas; 
8.9 - Providenciar os pagamentos da CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais/ Fat 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. -- CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 

Shopping Boulevard. Avenida Joaquim Crisostomo. nº 1049 - 1° Andar - Centro 
CNPJ 35 050 772.,0001- i 2 - INSCR!CACi ESTADUAL 06. 920.44 1-1 

administrativo@cmfortim. ce. gov. br I www. cm fortim. ce. gov. br 
FONE: (88) 3413-1575 



MA URO CAVALC AN TE DE SOUZA 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
9.1 - Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
neste Termo; 
9.2 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 
9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; - 
9.4 -Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 
9.5 -Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas 
de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente Contrato; 
9.6 - O CONTRATADO(A) se obriga a apresentar junto à fatura de execução dos serviços e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011). 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões dos serviços contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no§ 1º, art. 65, da Lei nº 
8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 - Pela inexecução total oü parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
11.1.1 - Advertência. 
11.1.2-Multa: 
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso 
injustificado na execução do objeto contratual; 
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do 
objeto contratual e; 
c) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
12.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei nº 
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso Ia IV,§§ 
1° a 4°, da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através de 
servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 7 n=.----.... 
Lei 8.666/93. • CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta 
da Dotação Orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.001 elemento de despesa nº 3.3.90.40.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o 
do Município de Fortim, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art.102, inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante 
duas testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

1 
Fortim - CE, 02 de janeiro de 2024. 

Fix Conl.L,;~os Lida - ME 
...L_ CNPJ nº 08.789.643/0001-78 

CONTRATADA 

7 F-- 
02) ol~~~ ). k 5 \3.~ 
CPF nº ~ ~ "). fl? o 

Kath lllll~re1ra da Silva Simonassi 
da Câmara Municigal de Fortim 
CONTRATANTE -- 

TESTEMUNHAS: 

01)~~~ 
CP~ 
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